
 
 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

DIVISÃO DE INGRESSOS 
 
 

EDITAL Nº19/DAA/PROEN, de 05 de junho de 2013. 
Retificado em 25 de julho de 2013 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, através da 
Pró-Reitoria de Ensino, torna público o Processo Seletivo para os Cursos Técnicos De Nível Médio 
Subsequentes que serão ofertados nos Câmpus Aracaju, Estância e Lagarto para ingresso no 
segundo semestre de 2013. 
 
 
1- DA ISENÇÃO 
1.1- Período de solicitação da Isenção: 10 a 18 19 de junho de 2013. 
1.2- Locais e Horários: 
De: 08h às 11h e das 14h às 17h. 
 Campus Aracaju: Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166, Bairro Getúlio Vargas – Aracaju/ Sergipe, 
Tel: (79) 3711-3176.  
Campus Estância: Praça Jackson de Figueiredo, 75, Bairro Centro – Estância / Sergipe, Tel: (79) 
3711-3100.  
Campus Lagarto: Rodovia Lourival Baptista s/n – Povoado Carro Quebrado – Lagarto/ Sergipe – 
Tel: (79) 3321-1500.  
1.3- CRITÉRIOS  
1.3.1- Da situação socioeconômica 
a) Será assegurada isenção total do pagamento da taxa de inscrição



e Original): Folhas de identificação, contrato de trabalho (último assinado e a próxima em branco, 
ou em branco, se nunca foi assinado) ou cancelamento do contrato de trabalho de todos os 



VI - Não serão acatadas as solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após 
a data e horários estabelecidos nos subitens IV e V. 
VII - O IFS não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. O candidato deve 
atentar para o fato que, nos últimos dias de inscrição, especialmente o último, costuma 
haver congestionamento nos acessos ao endereço eletrônico indicado neste Edital. 
VIII - O simples preenchimento do formulário de inscrição não gera ao candidato qualquer 
direito ou expectativa em relação à participação no processo seletivo. 
IX - A inscrição efetuada somente será acatada após a comprovação do pagamento da GRU. 
X- A inscrição não presencial é de exclusiva responsabilidade do candidato, bem como as 
informações dos dados cadastrais, não sendo necessário o envio de cópia do documento de 
identidade. 
XI – A inscrição, mesmo deferida e regularizada, tem caráter condicional, podendo ser 
cancelada a qualquer tempo, desde que verificadas falsidades e inexatidões nas informações 
prestadas pelo candidato. 
XII - O valor da taxa de inscrição, uma vez efetuado o pagamento, não será devolvido em 
nenhuma hipótese e só terá validade para o presente Processo Seletivo. 
XIII - Não será aceita a inscrição de um mesmo candidato em mais de um curso. Terá 
validade a última inscrição efetuada. 
XIV- O candidato que obteve isenção do pagamento da taxa de inscrição e não compareceu 
para efetivar 





ARACAJU 
Rede de Computadores Noturno 15 

ARACAJU 
Segurança no Trabalho 



ARACAJU 
Rede de Computadores Noturno 6 2 

ARACAJU 
Segurança no Trabalho Vespertino 7 3 

ESTÂNCIA 
Edificações Vespertino 7 3 

ESTÂNCIA 





4.13- O candidato só poderá levar seu caderno de questões faltando 01h (uma hora) para o 
término do horário da prova, desde que permaneça na sala da realização da prova. O IFS não se 



/


ARACAJU 
Química Noturno 1º ao 2º 1º 

ARACAJU Rede de 

Computadores 
Noturno 1º ao 2º 1º 

/
/


9.4- A matrícula dos candidatos convocados na 2ª chamada de matrícula será realizada nos dias 
17 e 18 28 e 29 de outubro de 2013, na Coordenadoria de Registro Escolar (CRE) do Câmpus para 
o qual se inscreveu, no endereço descrito no item 1.2 deste edital, nos horários: 08h às 11h e das 
14h às 17h.  
9.5- 



9.10- Caso as vagas não sejam preenchidas após a segunda chamada o IFS poderá entrar em 
contato com os demais excedentes para preenchimento das vagas. 
9.11- Fica sob a responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações de resultados 
e das chamadas de matrícula. O IFS disponibilizará todas as informações referentes às 
convocações no endereço eletrônico  www.ifs.edu.br. 
9.12- O início das aulas será divulgado no ato da matrícula. 
9.13- Considerando que os Processos Seletivos de todos os Câmpus são distintos, não será 
permitido ao candidato aprovado em um dos Câmpus matricular-se em outro. 
9.14- O candidato aprovado e regularmente matriculado, obrigatoriamente, deverá cursar o 1º 
período no turno do curso para o qual fez a opção. 
9.15- As aulas serão distribuídas regularmente de segunda a sexta. 
9.16- Os alunos ingressos no IFS poderão ser convocados a realizar atividades educacionais aos 
sábados, quando necessário, para o cumprimento das cargas horárias obrigatórias e/ou de acordo 
com o projeto do curso. 
9.17- Os alunos ingressos no IFS nos cursos matutinos e vespertinos poderão ser convocados a 
realizar atividades educacionais em período contrário ao da matrícula.



anulada, independente de providências judiciais serem adotadas pelo Instituto Federal de 
Sergipe. 
10.5- No período de 11 a 24 de setembro 25 de setembro a 08 de outubro de 2013 serão feitos 
os cálculos da renda per capita dos candidatos inscritos no grupo B (Reserva de Vagas) por 
Comissão nomeada pela Reitoria e o resultado será divulgado no endereço eletrônico 
www.ifs.edu.br no dia 04 18 de outubro de 2013. 
10.6- A análise sócio econômica dos candidatos inscritos no grupo B (Reserva de Vagas) será 
realizada por Assistente Social, por amostragem, num conjunto de candidatos selecionados de 
forma aleatória pelo DAA. 
10.7- A análise sócio econômica inclui a possibilidade de visita domiciliar por Assistente Social em 
período que será estabelecido pela PROEN. 
10.8-. A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em 
procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua 
matrícula, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.  
10.9- Não havendo no mínimo 50% de candidatos inscritos em relação ao total de vagas ofertadas 
num determinado Curso previsto neste Edital o IFS se reserva ao direito de cancelar, 
automaticamente, a oferta do referido Curso, através da não realização da Prova. 
10.10- As normas complementares do Processo Seletivo constarão no Manual do Candidato. 
10.11-



 
Ailton Ribeiro de Oliveira 

Reitor 



ANEXO I 
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

Preencha corretamente as informações abaixo e encaminhe juntamente com toda a 

documentação exigida no Edital, à Gerência de Processos de Seleção, para que seja analisada a 

possibilidade de atender à sua necessidade da melhor forma possível. Após o prazo estabelecido 

em Edital as solicitações não serão atendidas. 

Nome do candidato___________________________________________________________ 

Número de Inscrição: __________________________ 

Curso:__________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

Telefone 

Fixo:__________________Celular:___________________Email:______________________ 

1. NECESSIDADE VISUAL (Não serão considerados como necessidade especial visual os distúrbios 

de acuidade visual e passíveis de correção): 

( ) cego ( ) baixa visão 

Recursos necessários para a realização da prova (Especificar): 

A ʹ Cegos: 

( ) Prova em Braille 

( ) Ledor e copista – Aplicador especial que faz a leitura da prova e que transcreve as respostas das 

questões para o(a) candidato(a) 

( ) Folhas brancas e limpas 

B ʹ Baixa Visão: 

( ) Lupa manual 

( ) Papel para rascunho 

( ) Prova ampliada: Indique o tipo de letra e o tamanho da fonte: 

_______________________________________ 

2. NECESSIDADE AUDITIVA: ( ) Surdez Total ( ) Surdez Parcial 

Uso de Aparelho: ( ) sim ( ) Não. 

Necessidade de Intérprete ( ) sim ( ) Não 

3. NECESSIDADE MOTORA: Especificar : 

_____________________________________________________ 

4. OUTRA NECESSIDADE ESPECIAL: 

Especificar a necessidade: 

______________________________________________________________________ 



Especificar os recursos necessários para a realização da prova: 

_________________________________________ 

Estou ciente de que a Comissão Organizadora do Processo Seletivo atenderá ao solicitado levando 

em consideração critér



ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, para fins da isenção da taxa de inscrição para o Instituto federal de Sergipe que 

_______________________________________________________________________________, 

(nome do(a) candidato(a)), cursa(ou) o : Ensino ( ) Fundamental ou ( ) Médio nesta Instituição de 

Ensino: 

( ) Escola Pública 

( ) Escola Privada com bolsa devido a situação sócio econômica. 

Série Ano Nome da Instituição de Ensino Município UF 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos 

legais e de direito. 

 

___________________________, ______ de _________________ de 2012. 

                                                         (Município)                          (dia )                  (mês) 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) diretor(a) ou Secretário(a) 

Escolar da Instituição de Ensino 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
ANEXO III 

 



Imposto de Renda Pessoa Física, relativa ao exercício 2012 (Ano-Calendário 2011), acompanhada 

do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda)”. 

*Para aposentados e/ou pensionistas: Cópia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, 

exercício 2012 (Ano-Calendário 2011), completo, acompanhada do recibo de entrega à Receita 

Federal do Brasil, (Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda). As pessoas isentas de 

declarar Imposto de Renda deverão apresentar: 

- comprovante do benefício pago pela Previdência: Declaração Anual de rendimentos 

fornecida pela instituição de previdência pública ou privada; 

- declaração fornecida pela própria pessoa, sobre o não exercício de atividade remunerada 

no ano de 2012 (modelo disponível no presente edital, ANEXO III-b). Caso o aposentado e/ou 

pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá apresentar a documentação 

comprobatória desta renda, conforme orientação item 7.2 do presente edital. 

* Para desempregados (candidato(a), pais ou responsáveis, padrasto, madrasta, cônjuge e 

irmãos maiores de 16 anos): declaração fornecida pela própria pessoa, sobre o não exercício de 

atividade remunerada referente ao ano de 2012 (modelo disponível no presente edital Anexo III-

b), OU carteira de trabalho (com cópias da página de identificação, da página contendo o último 

contrato de trabalho e da página em branco) e comprovante de seguro desemprego, 

especificando o valor e o período, acompanhado da rescisão do último contrato de trabalho. 

*Para quem possui rendimentos de aluguel ou arrendamentos de bens móveis e imóveis: Cópia 

da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2012 (Ano-Calendário 2011), 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto de Renda), cópia do Contrato de locação ou arrendamento devidamente 

registrado em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 










